
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERAIS _ADM. 2OI7I2O2O

Governo: Um Novo Caminho para Uma Nova Serra

LEI N" 1.048, DE 31 DE MAIO DE2022

,,DECLARA DE UTILIDADE MUNICIPAL A
ÁSSOC'ÁçAO BENEFICENTE DE APOIO E ÁSS'SrÉA/CIA AOS
DEPENDENTES QUIMICOS DE SERRA DOS AIMORÉS/MG .
ABADEQ E DA OUTRAS PROVIDÉNC/AS"

O Povo do Município
reprêsentantes, aprova,
seguinte J.ei:

de Serra dos Aimorés/MG,
e êu, Prefeito, sancíono ê

por seus

promulgo a

Àrtigo 1o Fj-ca decr-arado de utilldade pública Municipal a
ASSOC'AÇAO BENEFICENTE DE APOIO E ASS'STÉA'C'A AOS DEPENDENTES

QulMlcos DE SERRA Dos AtMoREs/MG - ABADE?, pessoa juridica,
registrada no cNpJ sob o no 42.436.29g.0001-71, situada na Rua
Rio verde, 81 1 Bairro Nossa senhora Aparecida - serra dos
Aimorés/MG.

Att. 2" - A ÁSSOCTAÇÁO BENEHCENTE DE ApOtO E ÁSSrSrÉ/VCtA AOS
DEPENDENTES QUIMICOS DE SERRA DOS ATMORES/MG - ABADEQ fundada em
04/0a2021 sem frns lucrativos, com duração por tempo indeterminado tem como
objetivo apoi-ar e assistirr €rrr serra dos Aimorés /MG., aos
dependentes quimicos em suas necessidades enquanto doença e

enquanto doença e enquanto prevenção dos jovens e ou pessoas
propensas a se tornarem dependentes, prestar serviços de
assistêncj-a a infância e juventude dependentes quimicos e ou
filhos de dependentes quimicos e outros, conforme consta do
Estatuto.
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Àrt. 30 A entidade distingui-da, salvo motivo justo, a
critério do chefe do Executivo, deverá apresentar, até 06 de
maio de cada ano, ao órgão competente da prefeitura Municipal,
relatório circunstanci-ado dos serviços prestados à
coletividade no ano precedente.

Àrt. 4o cessarão os efeitos da
Pública Municipal, se a entidade:

Declaração de Utilidade

I - Deixar de cumprir por (OSy

exigências do artigo anterior;
três anos consecutivos as

II Substituir os fins estatutários ou
serviços nestes compreendidos;

negar-se a prestar

IIf alterar
dias, contad.os

não comunicar
Prefeitura.

pR[ r E lTt.lP"â i,*r-jryi-lPAl üÉ SÉRi?Á
D,J§ AIII/ICRÉS . MINAS GERAIS.

§,lncionaclo o Projeb de Lei no ?
ir.:cuticlo e Votado pch Cenara

a sua denominação e, dentro de noventa (90)
da averbação da alteração no Registro púb1ico,
a ocorrência ao Departamento competente da

IRO

Prefeito nicipal

Art. 50 Esta Lei entra em vigor a dat de sua publicação.

Gabinete do prefeito, aos do de maio de 2022.
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